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	INDICAÇÃO Nº 040/2013




AUTORIA: Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

INDICA A NECESSIDADE DE SER DETERMINADA A ELABORAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS TERRENOS ONDE FUNCIONAM A EMEI HESTHA BEATA KETTENER HEIDEMANN E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de ser determinada a elaboração de laudo de avaliação dos terrenos onde funcionam a EMEI Hestha Beata Kettener Heidemann e a Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social.





            JUSTIFICATIVA


                                                As Lojas Maçônicas “Parecis” e “Fraternidade do Parecis, juntamente com o Lions Clube e Associação Comercial e Industrial de Campo Novo do Parecis, encaminharam solicitação ao Poder Executivo para a realização de estudo de viabilidade para alienação pelo Poder Público Municipal dos terrenos  localizados na Avenida Brasil, onde atualmente funcionam a EMEI Hestha Beata Kettener Heidemann e a Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social. Alegam que “ não há necessidade de a Prefeitura manter esses órgãos funcionando em área nobre da cidade, visto que todos sabemos que simplesmente o comércio parou exatamente aí neste setor que poderia ser incrementado com instalações de comércios neste local.”
                                                            Ante a referida solicitação, que a princípio parece pertinente, julgo ser procedente a elaboração de laudo de avaliação das áreas em questão, para que se iniciem as discussões a respeito, com vistas ao processo de tomada de decisões no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo.



 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de março de 2013.

                                                            Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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